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CONVÊNIO: PR3~ INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATlV~ _ RMJiica

PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF. CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14, de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

FORMOSA DO OESTE - PR, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av.

Brasília, nO131 - Centro - FORMOSA DO OESTE - PR - CEP: 85830-000, CNPJ: 08.403.330/0001-

67. Representado por seu Presidente, Vereador MIGUEL ASCENCIO NABARRO, resolvem

celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

"64IOC.BR """'i/"
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~ 1° São finalidades deste Tenno:

1_ promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

111_ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores

brasileiros, de fonna a democratizar o acesso ás infonnações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as nonnas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Tennos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário á implementação do objeto deste

Tenno, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados ás especificações e

detalhamentos, serão fonnalizados por meio de ermo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÔES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I. disponibilizar á CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados á utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11. desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111. tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o I864/0C.BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV. manter atualizados os sistemas em meio eletrõnico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa. PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V. viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUICÔES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I. disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

lI. providenciar a instalação e manutençã dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário á sua operação;
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I1I- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tornar diS:::1' quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da COmUnid)
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA lNTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa,

~ 2° As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLA TlV A, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS,

~ 6° A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Mo

Legislativa ~ PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.
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~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de. Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1_ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

Ill- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ l0 Em qUaIsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLA T1VA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROG MA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;
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11_ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1° O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

Oficial da União.

será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscilada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

.un mente com as testemunhas.

Vereador MIG
President

FO

Testemunhas:
Av. Brasilia, 131 - Centro

~830-OOO - Formosa do Oeste - p~

Relação de Anexos:

I- Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de FORMOSA DO OESTE - PR

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de FORMOSA DO OESTE - PRo

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de FORMOSA DO OESTE - PR e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de FORMOSA DO OESTE - PR, doravante denominada CM, faz parte do

Projeto de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o

desencadeamento de ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e

capacitação em 700 câmaras municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no

contrato mantido entre o Senado Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nivel I - Infra-estrutura implantada, nivel 11 - E-legislativo implantado,

nível III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nivel I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislatívas.
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

FORMOSA DO OESTE - PR assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEG ISLAT1VO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Municipio;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de FORMOSA DO OESTE - PR

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

refere o item anterior;

• Garantir aos funcionári s da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se
I.
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• Aprovar, após negociação com a equipe do rNSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, dentro

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho"

5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio"

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de FORMOSA DO OESTE - PR poderá ser

certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do NivellL

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de FORMOSA DO OESTE - PR, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e

custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de siste as, aplicativos, assessorias e

capacitações para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa"
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
~

CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE - PR

ANEXO 11- RELACÃO/DESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento ás inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de infonnações relevantes sobre á sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndieation) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte ás facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessôes plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas ás infonnações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Nonnas Jurídicas. Assim, com a infonnatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, pennite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso á Legislação existente.

As proposições nele digitadas são annazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); pennite o envio e o registro de protocolo das proposições junto á administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na fonna de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Nonnas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj, odt, doe, Ixl, HTML. XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, pennitindo o acesso ás suas funções e ás informações que

~_,j'q"' """ i"",fu~" dá "m," d, "_O' ",hP'd";i



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 13/08/201409:52:44
Origem: Serviço de Contratos e Convênios
Operador: Anderson Gomes Soares
Ofício: 3136664
Data prevista de publicação: 14/08/2014
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal in,
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que (
de matérias nos Jornais Oficiais,

Matérias
Seqüencial ArQuivo(s) MOS

7295516 322-FORMOSA DO OESTE - PR,rtf 43f7965247c4aae4
816eef07207a726e

Total da matéria

7295517 323-GUAXUPÉ - MG,rtf cc72cd38gebf3a56
62f4fa5ff5b8ed15

Total da matéria

7295518 324-CAÇAPAVA DO SUL - RS,rtf 769361d7213b4614
73a22459fe9cc9bc

I-
Total da matéria

T~ .AL DO OFICIO

Imprellsa Nacional - recibo de recebimento de ofício

li' Imprimir Recibo I

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3136664
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judicial. 3. O nã" atendimento desla "mificoçilo poderá ensejar a
inclusão do nome da re<ponsável no cada~\ro ;"formati,'o de Cre.:lilOS
n!o qu;1ados dn <elor publlco federal - Cadin c a cxtcuçW judicial
pel1lnlC" ooml":tetllC Jui~o da JU,til'" federal (ms_ 19. ~3. llI, "b".
24 c 28. 11, Le, 8.443/19Q2. de O'i>aru:. 216 c 219, 11c ru. Rc~imenlQ
Interno do TeU). 4. A emi,-.ão da (jui. de Recolhimento tb Un;:io-
GRli e do dcmon~lralivo de débilO pode St.'Tfeita por mc:i" do POIUIl
Teu (WWlI!lC'!gO'-hp aba cidadão> serviços c cOD'>llltap Emis~
tk GRU). 5. Infonna<,:õcs ocul1h:"Ia, """rei do prnc~'''' do valor
hi<;lonco do déhito com a rcSpe<.'tlVIIdata de ocorrêncIa C do cofre
credor podem ser obridlls junto à Seccx-SECéX-MG Ou em qualquer
OUtJ1lSecm.!lri~ de Controle [~~mo do Tribunal. 6. 6.:\otifico. ainda.
que " recun;<'o de recomideraçllo inlelp(K'-O pelo Senhor Florindo
Silvei", Filho conlra" referido Acórdão I316!20\4 • TeU - t' Câ.
mara. de t5/412014. loi conhecido com efeito ;:u>pensivo em relação
aos iteos 9.1. 9.2 e 9.3 do acórdão recorrido, nos tenno, do, am. 32.
inci,o I. e 33 da Lei 8.443/1992, de o art. 285 do RegimenlO Interno
do TCU, eonfonne Despacho do Relator, ~ini= Ando: Luis de
Carvalho. c CnCOnlrrHe pendente de apll'ci~çâo de m.:rÍlo pelo Co-
legiado de,le Tribunal.

JtlSE REI'\'ALDO DA MOTfA
ScerctMi"

EOITAL ~. 47. UE 11 DI. AGOSTO DE 2014

Te 022.53712010-4. Em razão do dispa>to no art. 22,lII, da
Lei R.443/1992. fica N"OT1FICADA o S~-:th•.•ra EUA:-IA )vIARQUES
BATISTA (CPF: 0':14.924.656.55). que n Pedido de Rec~nmc in.
terpo"m pelo Senhor MillOn Trindade Vieim. COOtnln AoordAo 1215
_ TCU I' Câmara, de 1l/41'2014, p:nferido no processo de R"1're-
senl>.çio Te OIR.94512011-lJ. que lraro de ll'pll'seolHção ro:ferente ao
Edila\ Tomado de PreÇM n" OOJf2012 - Processo Uei~o
02in0l2, foi eonhecido com efeito suspensivn em n:lllÇilo oos itens
9A e 9.5 do acordão reCQl"l"ido.em relaçlo ao rcco~te C à ~ho:-a
PrL<:cila Hilário dOI Sa."ltO!' VOrP'e. nos temtos do art. 48 da Lei
8.443/1992, clc os artes. 285 c 286, panlgrafo unico do Regimcmo
InlrnlO do TCU. confmme Despacho do RcI,nOT,Mini,1m IknjomiI:
Timer. datado ~ 301512014, e enoonlra-,e pendente de apreciaçilo de
mérito pelo Colegiado dcstc Tribunal.

JOSÉ REI>JALDO DA )I,'IOTTA
Scl'Terfln"

SECRHARIA-Gt:RAL DE ADMINISTRAÇÃO

f..'("lIt.\T()S IH: CO!\;TRATOS

ajJ'roces>ü: TC.017.58412014-lJ (Eletr6nion); b)bpt.'cic: CT n"
22/2014. fimlado em 31i07/20 14 er.rrc o Tribunal de Contos da UniAo
c a empre,a EMC Computer Sy,tems Bl'bil Ltda.; c)Objeto: For.
ncciml.'llto de J1(,,"II~soluçõe< ccntr>.liz.ad1lSde armazenamcnto M d]-
dos com gamntia (In.sile de 4~ meses, e de re,pccríu,,; ~c",io,:o;;de
ínstlllaç1lo c de eonfigurnçi!o; d)FundalMnto I.egal: Leis 1052012002
e 8.M6I1993 e no Decreto 5.45012005. "incula-sc 1lDedital e anexos
da Ait. de Regimo <k Preço< dl> PregA0 Eletrônico 13212013; e)
Vigencia: de 0110&12014, inciusi,'e. a }11071201B paro o item 1 e
01/0&12014 li 27iOI12015. poro o item 3: t)Valor: 1.896.999.52; g):-JE
nO~999 c 1000. de 25/0712014: h)Sign:>wios: Pelo Contnnante. Caro
los Robelto Cai~eta. e, pela Controtada. Henrique ."1"-<cimentoAron.,~
alf'mces,;o: TC. 001.316/2014-1: b)Espécic; CT n' 2112014. fi:mado
em 0l108t;!1l14. enrre o :rCU c 11emprcsa FRAZILLlO & FERRO;'>;l
r:-:FORMATICA COMERCIO E SERViÇOS LTDA: elOhjctn: For.
necimento de Impressoras [,Ioner, incluindo garonllo 00 sue de 36
me«::s. e ClI}1uehos de impressAn co", ganmtia de 12 meses; dlFun.
Mmento Legal: Leis nO 10.52fl12002 e n° 8061'>6/1993:e)\~gência: de
0110812(114. inr.1usi,"C.a 31107f2fl17: 1)v"lor: RS 46.500.00: gi!'>T 0°
<;182e n° 101B, de 22 e 30107/2014, ll'SllCCtivarneote: h)Sígll:ltArios:
pelo Contratante, CARLOS ROBERTO CAIXETA, e. pelo Contm-
tudn, PAULO CESAR fERRO~1 fE.R~A"'DES.

£XTHA'I'O OE IM:XIGIIULlOAIH: 1)£ LlCITAf;,\O

a) Objeto: c3pacitação em eloboração de aprcs<:maçõcs paro gcslores
C <cr••.idon:s do TCU: b) TC. 018.90412014.9; O) Fundamento l.egal:
artigo 15, 11.da Lei n" R.666193: d) Valor: RS 22.955.00 (vintc c dois
mil e novecentos e ein4uenta e cinco l"Clli<l:c) Fovnrecid,,: Clini.c"
Odonto fon""udi"I,,~ica Toll"CS.f) AutorizaçAn: Ad,iano Cesar Fer.
reira Amori:n, OirelOr~TllI d" ISC; g) RotificllÇilr>:Erluardo ,\10'"
le,m de Reu:nd", Sccretári".Geral de AdmíniSll1lÇão. h) :-;otlI de
Em;>en.'lo: 2014NEOOO252 • ISCJTCU. de 11 de agost" <k 2014.

Poder legislativo

C,\.MARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓ~'O

EXTRATOS DE II\EXIGIlHLlOADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ",", 111.2691t4, OBJETO, Mini<;lTl1" curso '1'ran,crição
P"I""b'Táfica". VALOR TOTAL: R.$ Ifl.~(JO,flO. IXTERESSADO:
Centm dc l)ocumCl1taçw c Infonn~. FAVORECIDO. Ptofe5sor

Dr. João Euripedes. Frnnklin Lc:ll. FUNDAMI'::>iTO 1.EGAL: lociso 11
00 art. 25, de o iociso VI do ano 13 da Lei S.6f06'lJ correspondente
li atinca "f' do inciso 11, do an, 21 do Rcgulam.:oto dos Procc.
di:nento" LiciCltÓriOS da CàITlllrn dos Deputado'. AUTORIZAÇÃO:
Sérgio Sampaio Contreinos M Almeida. Diretor-Geral. RATIFICA.
çÃO: Deputado Geddel Viciro Lima, I' Secretário.

Pfl.OCESSO N': 117.S92114, OBJETO: Pal.,;tm sobre g.,;tão na:\reo
de >aúdc. VALOR TOTAL: RS 9.1iflO,OO.1:-''TERES5ADO, IÂ'P'Ir.
tomento Médico. FAVORECIDO: Dr. Paulo RobertO Perelm, fU:'\J-
DAMENTO LEGAL: Inciso 11do ano 25, cle o inciso VI do ano 13
da Lci 8.66&93 corrcspondL'Iltc a alinca "f' do ineiso 11.do on. 21 do
RCg'.Immc1lto do, Procedimento<; Licitatórios da Cimaro dos D,,'Pu-
tndos. AlTIDRIZAÇÃO' Sügio Sampaio Co::treiras de Alm~ida, Di.
n:tor-Geral. RATIFICAÇÃO: Deputado Geddel Vieifll Lima. \" s,,-
cretário

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

RETlfICAÇ ..••.O

Pro:x=sn 110.&36'14. No DiArio Oficial da União n° 109, de
1O.0fi.t4. SeçAo 3. píl\in~ 149. nnde se lê: ESP1;CII,' Carta-Contrato
n' 2014/119.0 finnada mm a MEfl.CURY llECORAÇàES LTrJA ..
leia.se: ESPÉCIE: Cartll-Control0 nU 2014/123.0 firmada 0010 a
MERCURY DECORAÇóEs LTDA.

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

)1;" Processo: 106.63412014 . Objeto: PregA0 Etelrônicl) -
F"mL"<:imcoto c instala,.ão lie pio:o de alta re<i,tênci], inc1llindn ro.
dap6. lIITemate de por",s e a retiroda de pisos e~istent"", e for-
necimento e aplicaç1lo de $inteco. com ~ub<;tilUiçi'>ode tacos de.
feituosos ou o:oh~, para imó,'cis funcw.,ais da Câmam do> I~-
putados, mecii""te Sistema de Rq;istro de Preços, pelo periocio de 12
(doze) m=. Total de Itens Licitado<: 000flf,. édito!: 14'08'2014 d.
O9hnO às 12hOO e de 12h â, 17h59 Endereço: Camam IM Oe-
putndos. Ed. Ancxo \ • 14° And.r Zona Cil'ico-administmtiva - Bfl.A.
SILlA • DF. Entn:go das J'ropD'>"t3s:a punir de 141f1k.'2014às 09h()(1
no sile www.comprasnet.gm ..hr .. Abertura das Pmpol125: 2710&'20\4
iJ< 10hflO ~ite www.eompmsnet.gov.br .. Informaçi\es Gerais: Em CllSO
dc discordância exister.te enlrC as especificações de'iCrita, no Com.
pl'llsNct e a, cspcciflcaçÕ<.~ cunstantes. dn Edital, pre,,,,lecerâo 81' do
Edital. O Edital também e,ui disponivei no sitio www.Cama.
m.les.br.

(Sll)EC. 13'O&'2014) 0IOOOI-DOOOI.20J4:'><1:C000068

PIU;G ..\O ~o 152/2014 _ I;ASG 010001

1\,'"Proces.so: II5.425f2013. Objcto: Pregão E1elronlco' Aqui~ição
de iml'te<Sllm, pafll crachás.. com ll"rantia de funcionamento pelo
pcriodo minimo dc 24 (vinte c quatro) meses. c dc ribbom. Total de
Itens Licitodos: 00001. Edital: 14/0812014 de 09:.00 à, 12hOO c de
12h âs; 17h59. Endcreço: Carnarn D"" Deputados Ed. Anexo 1 • 14"
Amlar Zona Civieo-administrati\'a • BRASILlA • DF. Entrega dos
Propostas: a panir de 1410R!2014 à, 0%00 no site """,,,,"..compra<-
nct,gov.br .. Abcnura das Proposta>: 2710$/2014 às lOhOO site
\VWU'.compral<ne1.8nv.br.. lnfi>l"1l1llç,'\c<Gemi" Ent caso de di~cnr.
dAneia existente entre os esp:eiflea\'õcs d=rítn< nO Compra.':'><'l ~ a,
espceiflco;;ÕCS conslllntes dro Editnl, prevalccc:nlo as do Edital. O
Edita! tamb6n ""ti disponivd r,o sítio ww\\".C3mam,leg.br.

JllSE )o,iARTlNICllEl\' F1LtlO
I'r~,ident~ d~ ('1'1

(SIDEC. 13,1)8I'2flI4) fllflXll..(j(}{)(11.2014;\1EOO()(l68

AVISO DE READERTVR,\ DI: PRAZO
PR£GÃO S' 77/2014

Comunicamos a rcabeflura de prazo da ticit:lÇ!o ""praeitldll,
proce",o :-10 \23.64412012. , pabticarlll no D.O.U de 25/04l2flt4 .
Objelo: Pregão E.letrônico • Aquisi,lo de solu~o de proteçlo e aU'
ditoria para os bancos de da<los corp<>rdti,'''' da Câmara dO' 1),,-
puwdos. eompreendendo softwnrc, hardware. serviços de instalnçilo,
eonl1guro,il.o. ativoç.ilo da soluç1lo. ca?"c,tação operacional e opcrne~o
a,~í~tida. incluindo garantia <k funcionam~'llo pelo periooo de ein-
qucnta e quatro mcses e suporte tCL"Ck"pelo periodo de doze mcSC1õ.
:\'ovo Edital: 14/08/2014 da, n~hOO âJ; 12h(IU e dl2!>Ol às 17h59.
Endereço: Camara f:lús Deputado< Ed. Ane~o i • 14 Andar 7.<'ln1l
Civi,,<HIllmini,trati'lI _ ARASILlA • DfEotrega dll.~I'ropoSla.~: a p:lr.
tir de 14/0812014 às 09hOO no ,itc w"w.compra,n~1.gnv.br. Abcnurn
da~ Pmpn,tusc 27IÚ812014, às lOhllO nO site www.compnls-
neLgm'.br

JOSE ,\l,.\RTlNlCHES FlLH()
Pn.-,",,<lenlcd~ Cpl

ISIDEC - 13'0812014101000I-OOOO1.20141\Eoo0068

St:~ADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRACÃO

SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EX .•.•lA"l'O~ m; COSV£N10S

ESPÉCIE: Con>'enio nO: I'R - 32212(114 • r.-<TERLEGIS, celebrado
emre o lLBIf'ROGRAMA p,./TERLEGIS e o Senado Fedeml Ór~
heeUlor <lo Pmgroma Interleg:i~ 11 e n Câmam Municip~1 de FOR.
~1OS,\ DO OESTE • PR .. OBJETO: E~tubeleee: e regular a par-
n",paç50 da Ca", Lcgi,lllH"a no Pm!lW1I1lI Inte:legis ll: MODA.
LlDADl,: Nos temlOS do di,posto no art, 42. ~ 5' da Lei n° 8.666/93,
bem como suas alteraçi'>cs: DATA DE ASSINATURA: 13108/2014;
V1GÉ:-"CIA: cn:. confonnídade enm n artigo 57, ínei<;o 11 da Lei
8.666f93, SIG~ATÁRIOS: Pelo Senado federal- ILBI PROGRAMA
IXTERl.EGlS _ E,mo. 5r Senador Fleu Ribeiro. Primeiro S=-
urio; Pelo Con"eoiado, Vcreadnr MIGUEL ASCE."1CIO N/lBARRO,
Presidente da Cãmara Municipal de FOR.\10SA DO OESTE. PR

ESPÉCIE: Con>-eruo n': MG • 32312(1I4 - Il'>'TERLEGIS. celebmdr>
cn~ O ILIlIPROGRAMA I~TERLI:GIS e o Scnad" fcecral Órgàro
E,ecut(}r do Programa lnterlegis 11c n Câmora MlIn;cip~1 de GUA-
XUPÉ. MG. OBJETO: Eortabdecer e regular a participação da Casa
LegISlativa no Programa lm~rtegis 11: MODALIDADE: ~os termo>
dn disposlll no ano 42. ~ 5° da Lei n.>8.666193. bem.como ~uas
allCBÇÕC~:DATA DE ASSINATURA: 131fJ&llflI4; VIGE."1CIA: em
oopfonnidade oom o artigo 57. incw 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo SCl1odo Federal- ILIl/ PR()()RAMA I!'>'TERLEGIS.

Exmo. Sr Senador FieM Ribeiro' I"rimeim SecretArio; Pelo C,m-
veniado. Vel"Cador MIGUEL AN 1'011:10 STAMPONE. Presidente da
Cá"'am MunicllXll de GIJAXUPÉ - MG.

ESPÉCIE: Convênio n": RS • 324/2014 • Ill:TERLEGlS, celebrado
Cl1U"Co lLRIPROGRA,\1A 1:'-.'YERLEG1Se o Senado Federal ÓrgAo
Exccutor do Pmgmmo lnte:legis 11 c a Colmara MUIlicipol de CA-
ÇAPAVA DO SUL. RS, OHJETO: E.\abelece: e regular a par.
ticipacl!o da Cosa Legisloti"a no Prosruma Inter1egi~ 11: )l,lODA.
L1DADE: NOI rcrntos dn dispo'>lo no nrt. 42, ii 5' da Lei n" S.666193.
bem romr> suos alteraçõcs: DATA DE ASSll'>'ATURA: 13/08120\4;
VIGÊNCIA: em qlnformidade com O anigo 57. inci<;o 11 da Lei
8.~66:9). SlGl'>"ATARIOS: Pelo Scnaoo Fl:deral.ILBI pROGRA~tA
I1'.'TERLEG1S _ Exmo. Sr Senador flcxa Ribeiro • Primeiro Sc.
crelirio: Pelo Conveniado, Vereador PETERSO:'><VARGAS U1\,'HA.
RES, pn:sidente da Cimura ~1unícipat de CAÇAPAVA [Xl SUL.
'S

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUXAL FEDERAL

EXTH,UOS IH: TEM MOS, AOlTIYOS

1" Termo Aditil'o ao Contr:l.to n. 23/2013 celebrado entre o STF e a
empresa TELEFÔ~ICA BRASIL S.A (Processo 345.519), Ohjeto:
p.-orrogar " vigencia do COO-trlllO;reduzir o valor unitário mensal por
linha e reduzir n 4uontilnti\'0 do objeto do contrroto. Fundamento
Lcgul: Lci n. 8.666/93. As,inatum;lVi~ência: 01108.'2014: Prorroga.
ção: 18/10120t4: Assinam: ['cio STF. Sr, Armando Akio SomDs Doi.
Secre'".áriD d" Aéministraç~o e Final1çus: pela Conll1ltada, Claudio
Ribeiro d<:Jc<u,

]0 Tcrmo Aditi,o ao ContTllto n. 6612011 <:clebrado enlre o STF e a
cmprc~ EXCIMER TEOJOUXilA, CO,\1ÉRCIO li ASSISTE;\ICIA
DE F.QUIPA.••.1EI\'TOS HOSPITALARES LTOA • ME (Processo
344.81\4). Objeto: prormg~r a "ig.;ncill do contrato: ir.c1uir os itcm 15
e \6 aO llnexo do cootmto. perfazendo o aereseimo de 18.01440/0.
FundamCl1lo I.egal Lei n 8.666"'3 Assin"tu",:f\'igência:
13'08'2014: Prorrogaç.lo: 2/1'09'2014: A~sinam: Pelo STF, Sr. Ar.
mando Akio Santos Doi - SeC[etârio de Administraçllo e Fill.!lnçft,:
peta ContrllUlM. Sérgio ,\ntnnio Leitão dn Vale.

,\VISO Df: l.lCITAÇ ..••.O
PREGA0 ~' 1(13.12014_ UASG lJ..lonOI

N° Processo 354567 . Objeto: Prc~o EletfÓniro • Contra18(:ão dc
empresa para prest:lçãD de serviços de supon.: tcenico paro sala-cofre
Totat de Itens LiciUldos: 00001. Ediwl; 141ORI2014 de 09hOO às
17h5't. Eodet"CÇo: Praca l>os Tres Prodc-n:s - Ed.. Sede. 2. Andar
BRASILlA _ DF. Entre~ MS Prapostos: a panir de 14lOR/2014 às
09hOO no site " .•••.w.compra<nelgo, ..hr., Abertura. da<; Pr0POSllW
~7IOg'2014 !S t4hOO site "ww.comprasnet.gov.br .. Inform."IÇOOGe.
ro's: Edillll disponivel no< siti", "","'W.compro,ncl.go".br e
w",w.stfJu,.br

,\tARCELLO [XIS SA~TO$ LOPES
l'r" •.~'>Cim

(SIDEC. 1310812014) 040001-00001.2014NEOO1340

E.'<tCdocumento pr>deser veríliC<ldo00 endereço c1etróoico http://www 1O.lP'.~,
pelo código flflO32fll4üll14(~1I28

Documcnlo a.~~inad" digitalmente conformc MI' n' 2.200-2 de 2410812001. que ,nsmui li
Infraestrutura rIe Chaves Públicas Brasileira. rCp.BllISi1.

http://www.comprasnet.gm
http://www.eompmsnet.gov.br
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SENADO FEDERAL

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
Programa Interlegis

00100.058368/2014-42

Ofício Circular nOOI - 2014/COADFIIILB

Brasília, 20 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador MIGUEL ASCENCIO NABARRO
Presidente da Câmara Municipal de FORMOSA DO OESTE - PRo

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre

o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de

Convênio no Diário Oficial da União.

Respeitosamente,í'. ,
i'

0./ /

/-~Cllll~
CfaUdic'- Alves'Cavãlcante

Coordenador Administrativo e Financeiro- ILB
Programa Interlegis

Senado Federal- Anexo E - Via N2, Edifício Interlegis - CEP 70165-900 - Brasília DF
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